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Denomina o Centro de Especialidades 
Odontológicas de Baturité, de José 
Marcelo de Holanda. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA DECRETA: 

Art . l 0 - Fica denominado de José Marcelo de Holanda, o Centro de Especialidades 
Odontológicas de Baturité-CE. 

Art.Z" - Esia Lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 

ArtJ* - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará, em 10 de novembro de 
2009. ' . 

•ep. Roberto Cláudio 
„ Vice-Líder do Governo 
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JUSTIFICATIVA 

O Dr. José Marcelo de Holanda nasceu em 11 de janeiro de 1929, em Pacoti-CE., 
cra filho de Antônio Duarte Holanda e dc Maria Sampaio de Holanda. 

Iniciou seus estudos no Colégio Salesiano de Baturité, concluindo o 2° grau no 
Colégio Cearense cm Fortaleza. Formou-se em Medicina pela Faculdade de Medicina de 
Recife-PE. 

Retornou a Baturité para exercer a profissão de médico, onde fincou raízes 
definitivamente ao Casar-sc com a Sra. Vilauta Nunes e ter três filhos. Como médico 
sempre sc destacou na maneira humanitária com que atendia a todas as pessoas, sem 
distinção alguma c a qualquer hora do dia ou da noite. 

Ingressou na política na década de sessenta ao cleger-se deputado estadual, com 
expressiva votação, .e logo após Prefeito de Baturité, por dois mandatos, com, atuação 
marcante na defesa dos mais necessitados e na execução de grandes obras de infraestrutura, 
obras essas que até os dias atuais sc perpetuam na cidade. Com vasto círculo de amizades, 
tanto no Maciço dc Baturité quanto na capital cearense, era tido como um dos mais 
influentes políticos de sua-época devido prestígio que detinha junto aos ex-governadores 
Virgílio Távora c Adauto Bezerra. 

Depois dc quase cinquenta anos exercendo a profissão de médico com bastante 
dedicação, ressalte-se isso, mudou-se para a capital cearense onde ao completar 50 anos dc 
formado ,reccbeu do Conselho Regional de Medicina do Ceará homenagem por não ter tido 
duranic sua brilhante carreira, uma única advertência do CREMEC, motivo de muito 
orgulho para a família, amigos e colegas dc profissão. 

Faleceu, aos oitenta e um anos, dc problemas hepáticos no dia 26 dc abril de 2008, 
cm Fortalcza-CE. 

Sala das Sessões, 10 de novembro de 2009. 

O. 
Dep. Roberto Cláudio 

Vice-Líder do Governo 



PODER JUDICIÁRIO 

8̂ * * 

CASAMENTOS • NASCIMENTOS - ÓBITOS - PROCURAÇÕES - AUTENTICAÇÕES 
E RECONHECIMENTO DE FIRMA 

REGISTRO CIVIL DA 4 a ZONA DE FORTALEZA - Rua Castro e Silva. 38 - Fone (85) 3226-4172 - Centro - Fortaleza - Ceara 

(Dr. Mtônio tfomás de Norões Mffont 
Escrivão 

(Robato Martins de Norões Miífont - Marcelb 9/íartins de Norões Miffont 
Substitutos 

CERTIDÃO DE ÓBITO 

Certifico que, sob o n 0 254331 ás folhas 062V do 
livro C308 do Registro de Óbito arquivado em meu car
tório, nesta cidade de Fortaleza, capital do estado 
do Ceará, consta que faleceu de 
FALÊNCIA MÚLTIPLA DE ÓRGÃOS, 
CHOQUE SÉPTICO, 
PNEUMONIA • 

JOSÉ MARCELO DE HOLANDA 

na data de 26 de abnl de 2008, às 05:00 horas 
em FORTALEZA, 
na(o). HOSPITAL PRONTOCARDIO 
do sexo MASCULINO com 79 ANOS de idade 
filho(a) de ANTONIO DUARTE DE HOLANDA 
e de dona MARIA SAMPAIO DE HOLANDA 
de profissão MÉDICO 
e estado civil CASADO 
sendo natural de PACOTI- CE 
Tendo atestado o óbito o(a) 
Dr(a) ANA CAROLINA M NÓBREGA CRM 8717 
foi sepultado no cemitério JARDIM METROPOLITANO 

Observações 

^ 

VÁLIDO SOMENTE COM 
ÍELO DE AUTENTICIDADE 
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MATÉRIA (S^ ^.-Á» ~/D ' ÀÍU N 0 . ^ ^ ^ /2009 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em AS I J l /2009. 

Deputaao Nelson Martins 
Pésidente da CCJR. 

Ksmcssa dus aulos a (o) Coordenador (a) 
das ConsutíMas lAcntcas.r\ 
FnrtalMa^V- / 1 
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josé Leite Jvtá Filho 
Procurador 

.vni^u^t^Km^ocut". 



PROCURADORIA 

Fortaleza, 12 de novembro de 2009 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
Ofício n.0 87/2009-PROC. 

Senhor Superintendente: 

Tramita, nesta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei n.0 

279/2009, de autoria do Exm0 Sr. DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO, que denomina 
O CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DE BATURITÉ, DE JOSÉ 
MARCELO DE HOLANDA. 

Com o fim de instruir o processo, solicitamos a V. Exa. que nos 
sejam prestadas, via fax, para o n.0 (085) 3277-3719, as seguintes informações sobre 
o referido CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS. 

1. Se efetivamente o CITADO CENTRO DE ESPECIALIDA
DES ODONTOLÓGICAS foi ou está sendo construído com 
recursos públicos do Estado do Ceará; 

2. Se tal CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGI
CAS pertence ou pertencerá ao Domínio Público Estadual; 

3. Se e Unidade já foi oficialmente denominada; 
4. Se a sua construção já foi concluída; 
5. Caso não tenha havido conclusão, se a obra se encontra 

em andamento, e em qual fase. 

Solicitamos a V. Exa. que tais informações nos sejam enviadas 
com a urgência devida, de vez que esta Procuradoria tem que emitir parecer acerca 
da constitucionalidade, legalidade e juridicidade do referido Projeto de .Lei, obedecen
do a rígido prazo regimental. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa. os 
nossos protestos da mais elevada consideração. 

l 

° % 

'Walmir/Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas da 

Procuradorja da Assembléia Legislativa 

EXMO. SR. 
Dr. FRANCISCO QUINTINO VIEIRA NETO 
DD. SUPERINTENDENTE DO DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES E RODOVIAS -
DER 
NESTA CAPITAL. 
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OATA: 16/11/09 

Para ; Dr Walmir Rosa de Sou** 
Coordenador aas Consultorias da 

Procuradoria da Assembléia Legislativa 

GOVERNO ix) 
ESÍADO DO 
beaetaria d*' Infràâitru, 

Oe: Eng0 Feo. César Pierre Bd 
Superintendenle Adjunto 

Telefone: 

Fax : (85) 3277.3719 

Telefone: 

Fone/Fax: 
(85) 3101.5737 

(85) 3101.5738 

C O M E N T Á R I O S ' í : - - * ^ ^ 

UrgentíP Para sua revisá^ Responder corn ^ Favor 
urgência comemar 

Conforme solicitado atravós do Ofício n 0 87/2009-PROC, onundo da 
Assemblóia Legislativa, temos a prestar as seguintes Informações. (CENTRO 
OE ESPECIALIDADE ODONTOLÓGICA DE BATURITE-CE) 

1. O Centro de Especialidade Odontológica está senão construída com 

Recursos Púolico do Estado do Ceará. 

2 Pertencerá ao Domínio Público Estadual. 

3. A unlaade náo foi oficialmente denominada. / 

4. A oora está em andamento (80% executada) 

Atenciosamente, 

r>2 
f 

/ 

^ / - ^ 

Eng^Tcotésar Pierre Barreto Uma 

Supenntendente Adjunto 

Departamento de Edificações e Rodovias • DER 
Av Godofredo Maciel, n.» 3.000 - Maraponga 

Fortaleza-CE CEP: 60.710401 
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Projeto de Lei n.0 279/2009 
Autoria: DEPUTADO (A) ROBERTO CLÁUDIO 

Ao Sr. Diretor da Consultoria Técnico - Jurídica. 

Fortaleza, 19 dkoteembro def 2009. 

mmmmnmnmmmnmnmmmnmnmmmmmmmmmmnmmmumnmnm 

AOfÀ) DrfA) EDGARD MARTINS BEZERRA FILHO, para, com as
sessoria de DR. FELIPE LIMA PARENTE PINHEIRO, proceder anáiise e 
emitir parecer. 

Fortaleza, 19 de novembro de 2009. 

FRANCISCO JOSEMENDES CA VAUCANTE FILHO 
Diretor da Consultorm Técniar- Jurídica 
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PARECER N0 LO. 0525/09 

PROJETO DE LEI N* 279/09 

AUTOR: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 

MATÉRIA: DENOMINA O CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DE' BATURITÉ, 
DE JOSÉ MARCELO DE HOLANDA. 

P A R E C E R 

I - HISTÓRICO 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com 
esteio no Ato Normativo 200/96, em seu art. 1 o , inciso V, a fim de emitir-se 
parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o Projeto de Lei n 0 279/09 de autoria do Excelentíssimo 
Senhor Deputado ROBERTO CLÁUDIO que: DENOMINA O CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DE BATURITÉ, DE JOSÉ 
MARCELO DE HOLANDA. 

I.I - DA JUSTIFICATIVA 

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca: "O Dr. José 
Marcelo de Holanda nasceu em 11 de janeiro de 1929, em Pacoti-CE., 
era filho de Antônio Duarte Holanda e de Maria Sampaio de Holanda. 
Iniciou seus estudos no Colégio Salesiano de Baturité, concluindo o 2° 
grau no Colégio Cearense em Fortaleza. Formou-se em Medicina pela 
Faculdade de Medicina de Recife-PE. 
Retornou a Baturité para exercer a profissão de médico, onde fincou 
raízes definitivamente ao casar-se com a Sra. Vilauta Nunes e ter três 
filhos. Como médico sempre se destacou na maneira humanitária com 
que atendia a todas as pessoas, sem distinção alguma e a qualquer 
hora do dia ou da noite. 
Ingressou ha política na década de sessenta ao eleger-se deputado 
estadual, com expressiva votação, e logò após Prefeito de Baturité, 
por dois mandatos, com atuação marcante na defesa dos mais 
necessitados e na execução de grandes obras de infraestrutura, obras 
essas que até os dias atuais se perpetuam na cidade. Com vasto 
círculo de amizades, tanto no Maciço de Baturité quanto na capital 
cearense, era tido como um dos mais influentes políticos de sua 
época devido prestígio que detinha junto aos ex-governadores Virgílio 
Távora e Adauto Bezerra. 
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PARECER N0 LO. 0525/09 

PROJETO DE LEI N 0 279/09 

AUTOR: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 

MATÉRIA: DENOMINA O CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DE BATURITÉ, 
DE JOSÉ MARCELO DE HOLANDA. 

Depois de quase cinquenta anos exercendo a profissão de médico 
com bastante dedicação, ressalte-se isso, mudou-se para a capital 
cearense onde ao completar 50 anos de formado .recebeu do 
Conselho Regional de Medicina do Ceará homenagem por não ter tido 
durante sua brilhante carreira, uma única advertência do CREMEC, 
motivo de muito orgulho para a familia, amigos e colegas de profissão. 
Faleceu, aos oitenta e um anos, de problemas hepáticos no dia 26 de 
abril de 2008, em Fortaleza-CE." 

II - ASPECTOS CONSTITUCIONAIS. LEGAIS. E DOUTRINÁRIOS 

A proposição do parlamentar, sem sombra de dúvida, destaca-se por seu 
relevante interesse público e passaremos agora a analisá-la sob seus aspectos 
constitucionais, legais e doutrinários. 

I.I - DO PROJETO DE LEI 

O Projeto de Lei em análise preconiza: 

Art.10 - Fica denominado de José Marcelo de 
Holanda, o Centro de Especialidades 
Odontológicas de Baturité-CE. 

Art.20 - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Art.30 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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PARECER N0 LO. 0525/09 

PROJETO DE LEI N 0 279/09 

AUTOR: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 

MATÉRIA: DENOMINA ' O CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DE BATURITÉ, 
DE JOSÉ MARCELO DE HOLANDA. 

/rrv 
t a & 

ll.ll - COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

A Constituição Federal, em seus artigos 18, 25, § 1°, estabelece o 
seguinte: ' • 

Art. 18. A organização poiftico-administrativa 
da República Federativa do Brasil compreende 
a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, todos autónomos, nos termos 
desta Constituição. 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se 
pelas Constituições e leis que adotarem, 
observados os princípios desta Constituição. 

§ 1°. Sâo reservadas aos Estados as 
competências que não lhes sejam vedadas por 
esta Constituição. 

XIII: 
A Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 19, inciso, I, V, 50, 

Art. 19. Incluem-se entre os bens do Estado: 

(...) 

I - os que atualmente lhe pertencem; 

V - os que tenham sido ou venham a ser, a 
qualquer título, incorporados ao seu 
patrimônio. 

(...) 
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PARECER N0 LO. 0525/09 

PROJETO DE LEI N 0 279/09 

AUTOR: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 

MATÉRIA: DENOMINA O CENTRO DE 
' ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DE BATURITÉ, 
DE JOSÉ MARCELO DE HOLANDA. 

Art. 50. Cabe a Assembléia Legislativa, com a 
sanção do Governador do Estado, dispor a 
cerca de todas as matérias de competência do 
Estado do Ceará, especialmente sobre: 

(...) 

XIII - bens de domínio do Estado e proteção do 
patrimônio público; 

- DÁ INICIATIVA DAS LEIS 

A jniciativa de Leis, segundo o art. 60,1, da Constituição Estadual, cabe 
aos Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência acima citada é 
remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos Deputados Estaduais a 
iniciativa de assuntos não atribuídos as outras pessoas taxativamente 
citadas no inciso 11, e § 2°, e alíneas, do artigo da Constituição Estadual. 

No que concerne ao referido projeto de lei, assim dispõe o art. 58, 
inciso lll, da Constituição Estadual: 

Art. 58. O processo legislativo compreende a 
elaboração de: < 

(...) 

lll - leis ordinárias; 

(...) 

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea "b", e 
206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do 
Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, 
abaixo: 



4> PARECER N0 LO. 0525/09 

PROJETO DE LEI N0 279/09 

ASSEMBLEIA AUTOR: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 

^ ^ « A l S F ' ^ MATÉRIA: DENOMINA O CENTRO DE 
' * ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DE BATURITÉ, 

DE JOSÉ MARCELO DE HOLANDA. 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

(...) 

II - projeto: 

(...) ; , • 
b) de lel ordinária; 
(...) 
Art. 206. A Assembléia exerce a sua função 
legislativa, além da proposta de emenda à 
Constituição - Federal e à Constituição 
Estadual, por via de projeto: 
(...) 
II - de lei ordinária, destinado a regular as 
matérias de competência do Poder legislativo, 
com a sanção do Governador do Estado; 

(...) 

Podemos observar que a proposição em análise não fere a 
competência de iniciativa do processo legislativo, atribuída privativamente ao 
Governador do Estado, na forma* e nos casos previstos na Constituição 
Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacionafe o 
funcionamento do Poder Executivo, especificamente disposição e 
funcionamento da administração estadual. 

Ademais, somado ao fato de que a Constituição Estadual não reserva 
ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em questão, nerti 
se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma 
vez que trata apenas da denominação de um bem de domínio público do 
Estado do Ceará, cabendo à Assembléia Legislativa, com a sanção do 
Governador do Estado, dispor sobre tal matéria, nos termos do art. 50, inciso 
XIII, da Constituição do Estado do Ceará. 

/ 
5 
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CEARÁ 

PARECER N0 LO. 0525/09 

PROJETO DE LEI N 0 279/09 

AUTOR: DEPUTADO ROBERTO CLÁUDIO 

MATÉRIA: DENOMINA O CENTRO DE 
ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS DE BATURITÉ, 
DE JOSÉ MARCELO DE HOLANDA. 

Verifica-se que atendendo à solicitação desta Procuradoria feita por 
meio do Ofício n0 87/2009/PROC, datado de 12/11/2009 (vide fls. 07 do 
presente projeto de lei), nos foi informado através do OFlCIO DER, datado 
de 16 de novembro de 2009 (fls.08), que: 

I - O Centro de Especialidade Odontológica 
está sendo construída com Recursos Público 
do Estado do Ceará. 
II - Pertencerá ao Domínio Público Estadual. 
III - A unidade não foi oficialmente 
denominada. 
IV - A obra está em andamento, (80% 
executada). . 

Face ao supracitado documento, podemos constatar que trata-se de 
bem de domínio público do Estado do Ceará, cabendo a iniciativa legislativa 
sobre sua denominação ao Nobre Parlamentar. 

IV-CONCLUSÃO 

Diante do exposto, somos de PARECER FAVORÃVEL à regular 
tramitação do presente projeto dp lei, pois o mesmo se encontra em 
perfeita observância do que preceituam as Constituições Federal e 
Estadual. 

É ò parecer, salvo melhor juízo. 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURlDICA DA* PROCURADORIA DA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 25 de novembro 
de 2009. 

^ K ^ c ^ ^ . 

d Martins Bezer 
onsultora Técnico-Jurídico 

Assessorado por: Felipe pe l^^Páren^Pk^e i ro 
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De acordo com o Parecer. 

À consideração do Sr. Coordenador. 

Fortaleza, 01 de dezembro de 2009. 

Francisco José Mendearcavákante Filho 
Consultoria Técnico - Jujjaica 

Diretor 

De acordo com o Parecer. 

A consideração do Sr. Procurador 

Fortaleza, 01 de dezembro de 2009. 

Wafmir Rosa de Sousa 
Coordenador das Consultonas Técnicas 

Procuradoria 

De acordo com Parecer 

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação. 

Fortaleza, 01 de dezembro de 2009. 

Jospjíeite Jucá Filho 
Procurador 
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MATÉRIA: ,fiu9^Xo JoaJ N 0 2"f5? /2009 

DESIGNO RELATOR O SR. DEP. ÍP^UJLCL ^^pnQ&h 

Comissão de Justiça, em Qtf de de 2009 

PARECER 

^/>yyiioS -A-e ^^fò^ee^e-^ fAVO*Z&VEL*, tic,Onn/>*<FfMr\oS-

Agy/c^o/^/gzn-iewn-o 6*4 /^^c^xi^&c^ A_ ^t^yys C^zk* 

Y 

/ovÁ****^ 

RELATOR 

% POSIÇÃO DA COMISSÃO: ^eoU^OO O PAfZeC£&~ 

Comissão de Justiça, em /04 dc 1Tf\Cxr\cnc de 2010 

SIDENTE DA CCJR 
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ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI N ò 279/09 

DENOMINA JOSE MARCELO DE HOLANDA O CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS * CEO, NO 
MUNICÍPIO DE BATURITÉ, NO ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

i D E C R E T A : 

Art. I o Fica denominado José Marcelo de Holanda _ o Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO, no Município de Baturité, no Estado do Ceará. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLÃTIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

de março de 2010. / j \ 

/ k A * - PRESIDENTE 

Jcr 
RELATOR 



,sfi Lei nQ 14Í683 de 30.04.10 

LEGISLATIVA 
CEARA 

AUTÓGRAFO DE L E I NÚMERO TRINTA E TRÊS 

DENOMINA JOSÉ MARCELO DE HOLANDA O CENTRO 
DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO, NO 
MUNICÍPIO DE BATURITÉ, NO ESTADO DO CEARÁ. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A : 

Art I o Fica denominado José Marcelo dc Holanda o Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO, no Município de Baturité, no Estado do Ceará. 

Art 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

17 de março de 2010. 

' DEP. DOMINGOS FILHO 
PRESIDENTE 
DEP. GONY ARRUDA 
1. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. FRANCISCO CAMINHA 
2. ° VICE-PRESIDENTE 
DEP. JOSÉ ALBUQUERQUE 
1. ° SECRETÁRIO 
DEP. FERNANDO HUGO 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. HERMÍNIO RESENDE 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. OSMAR BAQUIT 
4. ° SECRETÁRIO 
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